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Processo Licitatório nº.: 129/2023 

Tomada de Preços nº.: 006/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES BARREIRO DE MINAS, ETE E ABRIGO DOS ANIMAIS
ATA DE ANÁLISE DO ENVELOPE “PROPOSTA”
Aos 02 dias de fevereiro de dois mil e vinte e quatro às 13:45 horas, na Cozinha Comunitária do município de Presidente Olegário, reuniu-se a Comissão de Licitação devidamente nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, na forma da Portaria 048/2023. A sessão está sendo presidida pela Presidente da Comissão de Licitação, a Sra. Camila Fonseca da Silva para o ato de abertura do envelope nº 002 – Proposta de Preços. A Presidente da Comissão verificou o seguinte valor apresentado pela empresa RIBER POÇOS ARTESIANOS LTDA: lote 001 R$ 112.075,16; lote 002 R$ 96.867,93; lote 003 R$ 80.472,52 e o valor apresentado pela empresa ADRIANO RICARDO MALTA MENDES: lote 001 R$ 98.306,36; lote 002 R$ 80.083,40; lote 003 R$ 66.535,42. Diante do exposto sendo, portanto, a vencedora a empresa ADRIANO RICARDO MALTA MENDES de todos os lotes, com ressalva que a mesma deve apresentar a CND Federal válida no prazo máximo de até cinco dias úteis, conforme a lei 123/2006 art. 43 § 1º  “Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)”. O envelope 02 foi rubricado pela comissão, e pelos representantes presentes. O documento referente á proposta de preços será encaminhado ao Setor de Engenharia para análise. Em nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e encaminhada à Procuradoria Jurídica para análise e posteriormente ao Prefeito Municipal para, querendo, adjudicar e homologar o processo. Este documento será publicado no Diário Oficial do Município de Presidente Olegário.
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